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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS/MACAPÁ 

 
                                                    ERRATA   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Estabelece as regras e critérios do 
Processo Eleitoral da Sociedade Civil 
para Eleição do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Macapá 
para o biênio 2023-2025. 

 

ONDE SE LÊ: 

V — organização de usuários, de funcionamento contínuo e regular que tem 

como principal função a mobilização e defesa dos direitos dos usuários do SUAS 

e de outras políticas de proteção social, necessitando apresentar: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste Edital, devidamente 
assinado pelo representante legal da entidade ou organização e pelo 
candidato designado no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento; 

b) cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria registrada em cartório; 

c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita com indicação de seu 
suplente, comprovando vinculação com este grupo, movimento ou fórum, 
conforme Anexo III deste Edital. 

d) declaração de reconhecimento de existência e atuação expedida pelo CMAS, 
podendo ser assinada pelo Secretário, ou pelo coordenador da respectiva 
unidade de serviço socioassistencial, conforme anexo V deste edital; 

e) cópia do Estatuto Social ou Ato Constitutivo da Entidade ou Organização em 
vigor e registrado em cartório; 

f) cópia do comprovante de inscrição do CNPJ; 

g) cópia de documento oficial com foto da pessoa física a ser eleita e de seu 
respectivo suplente; 

LEIA-SE: 

V — organização de usuários, de funcionamento contínuo e regular que tem 

como principal função a mobilização e defesa dos direitos dos usuários do SUAS 

e de outras políticas de proteção social, necessitando apresentar: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste Edital, devidamente 
assinado pelo representante legal da entidade ou organização e pelo candidato 
designado no qual esteja indicado sua condição como habilitada a designar 
candidato e o seu segmento; 

b)cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria registrada em cartório; 
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c)formulário de designação de pessoa física a ser eleita com indicação de seu 
suplente, comprovando vinculação com este grupo, movimento ou fórum, 
conforme Anexo III deste Edital. 

d)retirado 

e) cópia do Estatuto Social ou Ato Constitutivo da Entidade ou Organização em 
vigor e registrado em cartório; 

f)cópia do comprovante de inscrição do CNPJ; 

g)cópia de documento oficial com foto da pessoa física a ser eleita e de seu 
respectivo suplente; 

 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se, 

Conselho Municipal de Assistência Social, em 05 de dezembro de 2024. 

 

 

Tatiana Gemaque Rezende 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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